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Ata da 63ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 3 de maio de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Vicentinho Alves

(Inicia-se a sessão às 9 horas e 23 minutos e 
encerra-se às 9 horas e 40 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – A Presidência lembra às Srªs e aos Srs. 
Parlamentares que está convocada sessão conjunta 
solene do Congresso Nacional a realizar-se no dia 6 
de maio do corrente, segunda-feira, às 11 horas, no 
Plenário do Senado Federal, destinada a homenage-
ar o transcurso de mais de 40 anos de dedicação à 
vida pública do ex-Ministro da Justiça e ex-Deputado 
Fernando Lyra.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – A Presidência também comunica às Srªs 
Senadoras e aos Srs. Senadores que está convoca-
da sessão conjunta solene do Congresso Nacional a 
realizar-se no dia 7 de maio do corrente, terça-feira, às 
11 horas, no Plenário do Senado Federal, destinada 
a comemorar os 190 anos do Parlamento Brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – A Presidência lembra às Srªs e aos Srs. 
Parlamentares que está convocada sessão conjunta 
do Congresso Nacional, a realizar-se dia 7 de maio do 
corrente, terça-feira, às 19 horas, no Plenário da Câ-
mara dos Deputados, destinada a comunicações da 
Presidência da Mesa do Congresso Nacional, leitura 
de vetos presidenciais e demais expedientes.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – Concedo a palavra ao ilustre Senador 
Cristovam Buarque. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Senador Vicentinho, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, eu agradeço que esteja a sua Presidência 
me permitindo falar alguns minutos. 

É apenas para relembrar, Senador, que faz quase 
dois anos que eu publiquei um pequeno texto chamado 
“A economia está bem, mas não vai bem”, ou seja, ela 

estava bem, mas ela dava sinais de que não iria bem, 
no futuro. Esse documento circulou e recebeu conside-
rações de que era um documento de oposição, quando 
era um documento de alerta. Eu não estava preocupa-
do em criticar, absolutamente, o Governo, mas apenas 
em alertar a sociedade brasileira, alertar-nos, as lide-
ranças, de que a economia dava sinais preocupantes. 

Passados dois anos, quando a gente lê os jornais 
de hoje, a gente lê claramente as notícias que mostram 
que a situação é preocupante. 

Uma manchete aqui diz: “Metalúrgicos de São 
Paulo alegam que reajuste de 8% no ano passado 
já foi corroído por alta de preços”. Ou seja, abre-se 
negociação salarial, começando-se a ter o gatilho da 
indexação; ou não se faz o gatilho e os trabalhadores 
perdem o valor dos seus salários.

E a gente esquece que as famílias do Bolsa 
Família começam a ter corroído o valor da bolsa que 
recebem, até porque, se a inflação está alta, acima 
de 6,5%, que era o limite da meta para o conjunto da 
economia, a chamada inflação dos pobres, aquela que 
mede o aumento de preço dos bens de consumo das 
camadas mais pobres, está acima de 10%. A gente 
precisa estar alerta a isso.

A balança comercial tem o pior resultado desde 
1995, ou seja, 20 anos quase. Esse é um sinal gra-
ve da nossa realidade, porque é no saldo da balança 
comercial que temos conseguido financiar os demais 
gastos da nossa balança de pagamentos.

É claro que há a possibilidade do argumento de 
que alguns bens que não foram considerados, por 
conta de a Petrobras ter feito as importações há mais 
tempo, não estariam entrando aqui. Nós continuamos 
e vem o rombo nas contas da Previdência Social, que 
sobem 166%.

Nós vamos continuando a ver e saiu ontem que 
há uma redução do superávit fiscal, porque houve uma 
queda da diferença entre a arrecadação e os gastos 
públicos, porque os gastos públicos estão crescendo. 
E o pior é que não crescem apenas por culpa do Go-
verno; existem normas constitucionais que obrigam os 
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gastos públicos a subirem no Brasil, o que é diferente 
de quase todos os países do mundo.

Então, Sr. Presidente, nós temos de despertar. 
Um país pode dormir em berço esplêndido, mas os po-
líticos, as lideranças, o povo, não. O país pode dormir 
em berço esplêndido, mas o povo tem de estar acor-
dado; os seus líderes têm de estar acordados. E nós 
estamos aparentemente vivendo uma certa letargia, 
não apenas essa letargia diante da economia, que, 
apesar de todos os indicadores – e há dois anos eu 
comecei a falar disso, e outros também –, apesar dis-
so, a economia continuou passando a ideia de euforia, 
que, aliás, era um dos itens para o qual eu alertava de 
perigo na economia, a euforia.

Euforia, às vezes, é até bom quando você está lá 
embaixo na economia e isso cria um clima psicológico 
favorável à retomada do crescimento. Mas quando a 
gente está em fase de descendência, quando a gente 
está no ponto mais alto, em que vai começar a cair, a 
euforia é uma tragédia. E esqueci-me de citar aqui os 
indicadores de crescimento do Produto Interno Bruto, 
que também são indicadores preocupantes, para di-
zer o mínimo.

Nós vivemos uma letargia diante do quadro da 
economia. Mas estamos também com uma letargia dian-
te do quadro do funcionamento da nossa democracia. O 
que tem acontecido, Senador, nesses últimos dias, na 
relação entre o Legislativo e o Executivo, e nos últimos 
anos, na relação do Executivo com o Legislativo, tem 
que nos despertar para sabermos que a democracia 
não está funcionando bem no Brasil. E não é só a re-
lação entre os três Poderes que não está funcionando 
bem, sendo isso um indicador grave da crise da demo-
cracia brasileira, que exige sairmos desse sono, dessa 
letargia, dessa passividade. É também o caos partidário 
deste País, o caos completo, em que as pessoas são 
de um partido e são de outro; em que, na campanha, 
a gente vê alianças mais espúrias possível; em que a 
gente vê medidas casuísticas para tentar impedir que 
um partido novo tenha direito aos benefícios que os 
outros partidos mais antigos têm. Casuísmo. 

Eu acho que, realmente, temos que acabar com 
isto, com a janela: cria-se um partido e todo mundo pode 
emigrar para ele. Acabemos com a janela. Ou, então, 
digamos: cria-se a janela, o novo partido pode levar as 
pessoas sem ser em fidelidade, mas não leva o tempo 
de televisão. Ou, melhor ainda, como eu defendo, não 
permitir coligação no primeiro turno. No primeiro turno, 
cada partido tem que ter o seu candidato ou nenhum. 
Tem direito de não ter candidato, mas não tem direito 
de estar na coligação do outro. Logo, os tempos não 
se somam. Mas não o casuísmo que está se tentando.

A democracia exige que o Brasil desperte, porque 
ela não está com os seus instrumentos funcionando 
corretamente. Mas não é só essa letargia. Nós temos 
uma letargia clara, por exemplo, do costume que es-
tamos criando de que a população pobre do Brasil 
não deve ter educação, que é o caminho para sair da 
necessidade de bolsas. Nós estamos numa euforia 
porque aumentamos o número de bolsas, quando nós 
devemos ter um objetivo de reduzir a necessidade de 
bolsas. Temos que fazer com que, neste País, enquanto 
uma família precisar de uma Bolsa Família, ela vai ter, 
e com um valor maior do que esse, corrigido de perdas 
da inflação. Mas com o objetivo de dizer que, em dez 
anos, o número será metade. É difícil tirar os adultos 
da dependência da bolsa, Senador, mas a gente pode 
tirar as crianças. As crianças que hoje têm dez anos, 
em dez anos terão vinte, já são adultas. 

O problema é que hoje, no Brasil, nós estamos 
entrando na segunda geração de famílias que neces-
sitam de bolsa. Crianças cujas famílias recebiam a 
bolsa dez, quinze anos atrás, hoje são pais de família 
que continuam recebendo bolsa. E, se as coisas con-
tinuarem dessa maneira, os seus filhos vão ser pais 
de família, dependentes ainda da bolsa. Nós temos 
que acordar para a necessidade da abolição dessa 
necessidade. E essa abolição, a meu ver, só virá pela 
educação das crianças filhas dessas famílias pobres, 
fazendo com que, neste País, não haja desigualdade 
no acesso à educação.

Em três coisas não deveria haver desigualdade 
no acesso: saúde, educação e justiça. Acesso a uma 
casa grande ou pequena, a um carro ou a um ônibus, 
a viajar ou não viajar, a comer em restaurante caro 
ou não comer, isso é desigualdade. Mas ir a uma es-
cola boa ou ruim não é desigualdade, é imoralidade. 
Morrer antes do tempo porque não tem dinheiro para 
pagar o médico não é desigualdade, é imoralidade. 
E ser preso porque não tem dinheiro para pagar um 
bom advogado não é desigualdade, é imoralidade. Te-
mos que despertar para as imoralidades deste País. 
Temos que despertar! Estamos com um País que até 
parece se acordar do berço esplêndido, mas um povo 
que, do lado de cá, com líderes, como nós todos – e 
eu não jogo a culpa nos outros, nós temos que assu-
mir que somos um grupo aqui –, que parecemos estar 
dormindo diante dos riscos que acontecem ao redor.

Essa semana foi o Dia do Trabalho. O Dia do 
Trabalho deveria ser o dia de os trabalhadores des-
pertarem, mas a gente vê que são eventos de sorteio 
de prêmios, são eventos de shows. É o lado come-
morativo do Dia do Trabalho, que não faz mal nenhum 
que exista, é até bom, mas sem aquilo que sempre 
houve no Dia do Trabalho: a chama da luta, a chama 
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da mística, a chama da busca de avanços, e não só a 
comemoração pelo dia dos trabalhadores.

Hoje, para mim, a grande luta dos trabalhadores 
deveria ser pela educação dos seus filhos, e ela não 
entra na pauta dos trabalhadores. Nos acordos traba-
lhistas em que se discutem novos salários, melhores 
salários, menos horas de trabalho, como a jornada 
de 40 horas, a gente não vê escola melhor para os 
filhos dos trabalhadores. E, assim, a gente perpetua 
uma situação. 

O Brasil é um dos países onde ainda o conheci-
mento é herdado, o conhecimento não é conquistado 
pelo talento, é herdado pelo dinheiro, porque a criança 
que nasce em uma família com dinheiro compra co-
nhecimento através da escola boa. A criança que nas-
ce em uma família sem dinheiro fica relegada a uma 
escola ruim. Ou seja, a gente herda ou não herda o 
conhecimento, conforme a fortuna da família.

Nós precisamos acordar. O Dia do Trabalho é 
o momento de falar para os trabalhadores do Brasil: 
Acordem! E acordem a nós políticos também. Acor-
dem a nós políticos no dia da eleição, acordem a nós 
políticos se mobilizando, reclamando, gritando que 
nós estamos dormindo diante da crise da economia, 
diante da crise da política, que é tão séria, diante da 
crise de condenar milhões a continuarem dependen-
tes do Bolsa Família.

Eu poderia falar de outras letargias, como dian-
te do meio ambiente, diante da droga, essa tragédia, 
mas não vou gastar tempo. Eu quero apenas deixar 
aqui a necessidade de descobrirmos que o Brasil ficou 
conhecido como um país que dorme em berço esplên-
dido. O País começa a acordar, mas, lamentavelmente, 
nós políticos, o povo brasileiro e os trabalhadores que 
comemoraram esse seu dia, nós estamos dormindo, 
nós estamos letárgicos, como se chama. 

Está na hora de gritarmos bem alto: Acordem! 
Acordemos para enfrentar a crise!

E não precisa ser muito visionário, não precisa 
nem ser pessimista, basta ter um pouquinho de luci-
dez e, talvez, anos de vida para comparar com o que 
já passamos, para saber que essa crise está se avi-
zinhando, ou até que a gente já a está vivendo sem 
percebê-la na sua totalidade. 

Acordem! É o recado que eu daria aos trabalha-
dores brasileiros nesse dia 1º de maio de 2013.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/PR 
– TO) – Senador Cristovam, é sempre um prazer ouvi-lo. 

O destino me reservou dois momentos bons que 
quero aqui declarar, todos os dois, presidindo um par-
lamento. A primeira vez que eu o vi foi quando V. Exª, 
ainda Ministro da Educação, esteve no Tocantins e, lá, 
este modesto colega de V. Exª presidia a Assembleia 

Legislativa do Estado. Tive o prazer de recebê-lo, junto 
com o governador e demais membros do governo e 
do Parlamento, e ali pude conhecê-lo pessoalmente. 

De lá para cá, só tenho tido sempre o prazer des-
se bom convívio e de sempre ouvi-lo, aqui da tribuna, 
com bastante conteúdo, um homem preocupado com 
aquilo que é básico de uma nação, que é a educação. 
É uma honra para mim estar presidindo, agora, esta 
sessão e poder ouvir V. Exª, com bastante proprieda-
de, como sempre o faz. 

Portanto, faço este registro destes dois momentos 
na minha vida: como Presidente da Assembleia Legis-
lativa do meu Estado, o Tocantins, e como Presidente 
do Senado Federal. 

É um prazer sempre ouvi-lo. 
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 

DF) – Muito obrigado, Senador. Quero agradecer ao 
senhor pela Presidência, mas tenho que agradecer, 
ainda mais, pela gentileza de suas palavras. 

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – Faço-o com muito senso de justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – Sobre a mesa, projeto de lei do Senado 
que será lido.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 154, DE 2013

Altera a redação do § 1º e insere §§ 4º e 5º, 
ao art. 1.361, da Lei nº 10.406, de 10 de ja-
neiro de 2002 (Código Civil) – altera o art. 
6º, da Lei nº 11.882, de 2008 e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 – Código Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação e acrescido dos seguintes 
§§ 4º e 5º:

“Art. 1. 361. ....................................................
§ 1º A propriedade fiduciária será constituída 
mediante registro do contrato, celebrado por 
instrumento público ou particular, que lhe serve 
de título, no Registro de Títulos e Documentos 
do domicílio do devedor.” (NR)
§ 2º ................................................................
§ 3º ................................................................
§ 4º Tratando-se de veículos, a repartição de 
trânsito competente para o licenciamento será 
comunicada pelo credor, para anotação do 
gravame e sua baixa, no prazo 30 dias (art. 
123 do Código Brasileiro de Trânsito) para 
anotação e expedição de novo certificado de 
registro do veículo.
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§ 5º A falta de anotação imediata sujeita o 
credor à multa (art. 233 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 – Código Brasileiro 
de Trânsito), sem prejuízo das sanções regu-
lamentadas no art. 56, da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor (NR)

Art. 2º O art. 6º, da Lei nº 11.882, de 2008, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º Em operação de arrendamento mer-
cantil ou qualquer outra modalidade de crédi-
to ou financiamento, a anotação da alienação 
fiduciária de veículo automotor ou a baixa do 
gravame, no certficado de registro a que se 
refere a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, fica a cargo do credor fiduciário.
Parágrafo único. A falta de anotação imedia-
ta sujeita o credor à multa (art. 233 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
Brasileiro de Trânsito).” (NR)

Art. 3º Fica refogado o § 2º do art. 6º da Lei nº 
11.882, de 2008.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A atual redação do § 1º do art. 1.361 do Código 
Civil ensejou uma até hoje interminável discussão nos 
meios jurídicos acerca de seu conteúdo e resultou na 
judicialização de sua inteligência, esbarrando no Su-
premo Tribunal Federal. Se o espírito do legislador era 
o de proteger o consumidor e simplificar o registro do 
contrato de compra e venda de veículos com cláusula 
de alienação fiduciária, o efeito foi justamente o con-
trário. Como se verá.

Antes do advento do Código Civil, a aliena-
ção judiciária era regida pela Lei nº 4.728, de 14 
de julho de 1965, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969. 
No seu art. 66, § 1º, a predita lei estabelece que “a 
alienação fiduciária somente se prova por escrito e 
seu instrumento, público ou particular, qualquer que 
seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, 
por cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e Do-
cumentos do domicílio do credor, sob pena de não 
valer contra terceiros” (...).

Para possibilitar a oponibilidade erga omnes (con-
tra terceiros), a lei também exigia (art. 66, § 10) como 
requisito a anotação da alienação fiduciária no Certifi-
cado de Registro de Veículo (CRV), expedido para todo 
veículo licenciado, a teor do art. 121 do atual Código 
Nacional de Trânsito (Lei nº 9.503/97). 

O conflito se acentuou com a Lei nº 11.882, de 
2008, que no caput do seu artigo 6º, parte final, dispen-
sa o registro notarial ou qualquer outro, com o lança-
mento do gravame simplesmente a pedido do credor.

Ainda maior a gravidade, porque os parágrafos 1º 
e 2º, do referido Diploma Legal, estabelecem as san-
ções da Lei de Registros Públicos (LRP) e do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor (CPDC), aos 
notários que registrarem tais contratos.

Por seu turno, conflita com a Lei de Registros 
Públicos (Lei nº 6.015/73) determina a obrigatorie-
dade de os contratos de compra e venda em presta-
ções, de compra e venda com reserva de domínio, os 
de alienação ou de promessas de venda referentes 
a bens móveis e os de alienação fiduciária serem 
levados a registro no Registro de Títulos e Docu-
mentos para surtirem efeitos em relação a terceiros 
(art. 129, § 5º).

Ao prestigiar em diversos Diplomas legais a alie-
nação fiduciária, quis o legislador, ladeado com a 
doutrina, materializar a ideia de que este instituto con-
substancia autêntico direito real de garantia e, como 
os demais direitos reais, tem natureza constitutiva e 
também depende do registro próprio para tornar-se 
oponível erga omnes.

Não são poucos os que confundem cadastro, 
ou anotação, com registro. Este último confere efeito 
jurídico ao ato ou fato, gerando direitos, como os de 
oponibilidade, enquanto a anotação e cadastro são 
atos consequentes. Registro público, como anotou 
Washington de Barros Monteiro, é o conjunto de atos 
autênticos tendentes a ministrar prova segura e certa 
do estado das pessoas (físicas ou jurídicas), de títulos 
e documentos, da propriedade imobiliária e do inadim-
plemento do devedor.

O registro público tem como princípios: a) publi-
cidade: atesta a boa fé e faz presumir a certeza dos 
assentamentos; b) autenticidade: presunção juris tantum 
de verdade; c) segurança: com o registro, cria-se uma 
malha firme e completa de informações; e d) eficácia: 
produz efeitos jurídicos porque é baseado na seguran-
ça dos assentos, na autenticidade dos negócios e nas 
declarações para ele transpostas.

Nessa linha, a anotação de gravame que a re-
partição de trânsito faz no certificado de propriedade 
do veículo obedece a um comando formal anterior, 
que é o registro do contrato no Registro de Títulos e 
Documentos. Sempre foi assim no tocante aos veícu-
los e ainda hoje é com relação aos bens imóveis (em 
comparação, a hipoteca).

Sob tal inspiração – o de dar segurança jurídica 
aos negócios contratados formalmente – os constituin-
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tes de 1988 estamparam o art. 236 na Lei Fundamen-
tal, que traz a seguinte dicção:

“Art. 236. Os serviços notariais e de registro 
são exercidos em caráter privado, por delega-
ção do Poder Público.
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a 
responsabilidade civil e criminal dos notários, 
dos oficiais de registro e de seus prepostos, 
e definirá a fiscalização de seus atos pelo Po-
der Judiciário.
§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais 
para fixação de emolumentos relativos aos 
atos praticados pelos serviços notariais e de 
registro.
§ 3º O ingresso na atividade notarial e de re-
gistros depende de concurso público de provas 
e títulos, não se permitindo que qualquer ser-
ventia fique vaga, sem abertura de concurso 
de provimento ou de remoção, por mais de 
seis meses”.

Dispensável qualquer exercício exegético para, 
pela simples leitura do mencionado art. 236 da Consti-
tuição Federal, asseverar que: 1) os serviços notariais 
e de registro só podem ser exercidos, em caráter pri-
vado, por delegação do Poder Público; 2) a atividade 
registral e notarial será regulada por lei; 3) os notários, 
os oficiais de registro e seus prepostos são respon-
sáveis civil e criminalmente pelos seus atos; 4) essas 
atividades são fiscalizadas pelo Poder Judiciário; e 5) 
os emolumentos relativos aos atos praticados são fi-
xados por lei federal.

De mais, impõe-se assentar que é da competência 
privativa da União legislar sobre os registros públicos, 
ex vi do art. 22, XXV, da Lei Maior, ao passo que os 
aspectos administrativos dos órgãos que os executam 
são de competência dos Estados-membros.

Em sentido contrário, isso significa que os serviços 
notariais e de registro não podem ser exercidos SEM 
delegação do Poder Público; NÃO podem ser exerci-
dos pelo Estado, direta ou indiretamente; cabendo ao 
Poder Judiciário a fiscalização dos serviços, NÃO po-
dem ser executados pela repartição competente para o 
licenciamento (como prescreve inconstitucionalmente 
o § 1º do art. 1.361 do Código Civil), subordinada ao 
Poder Executivo.

Com efeito, enquanto à repartição competente 
para o licenciamento do veículo cabe fazer a anotação 
do gravame no certificado de propriedade (CRV), o re-
gistro do contrato de alienação fiduciária é atribuição 
constitucional dos Oficiais de Registro. É uma relação 
de causa (registro) e efeito (anotação).

Abstraindo os aspectos jurídicos do ato regis-
tral e a consequente segurança jurídica deferida ao 
proprietário de veículo, os efeitos produzidos pela 
redação do § 1º do art. 1.361 do Código Civil foram 
desastrosos. Sem condições técnicas e factuais para 
fazer o “registro” da alienação fiduciária, as “reparti-
ções competentes para o licenciamento” decidiram 
licitar esses complexos serviços a empresas privadas. 
Sem experiência, técnica, fé pública, possibilidade de 
responsabilização civil e criminal, longe da fiscaliza-
ção do Poder Judiciário, sem delegação legal (como 
impõe a Constituição) e sem limites no preço dos 
serviços, essas empresas foram censuradas pelos 
Tribunais de Contas, que detectaram editais dirigidos 
e outras graves falhas na licitação.

Assim, instalou-se a desordem jurídica e o con-
sumidor, que teoricamente seria beneficiado pelo novo 
Código Civil, passou a ser o maior prejudicado, em 
casos tais: desprovido de segurança jurídica e vítima 
dos preços exorbitantes dos novos “registradores”.

Nesse particular, o projeto em comento, além de 
cometer ao credor fiduciário a obrigação de levar a re-
gistro público o contrato, obriga-o não apenas a efetuar 
a anotação do gravame, como lhe impõe a obrigação 
de efetuar junto ao órgão de trânsito a baixa da anota-
ção, resolvido o contrato, eis que do conflito resultara a 
falta de liberação imediata, em muitos casos, trazendo 
insegurança jurídica e ônus excessivo ao consumidor, 
aumentando as filas de atendimento nos departamen-
tos de trânsito e sobrecarregando os órgãos judiciários 
e de atendimento consumerista.

O fato é que, independente do posicionamento 
do Poder Judiciário, há incompatibilidade entre o § 1º 
do art. 1.361 (parte final) do Código Civil e o art. 236 
da Constituição Federal.

De outra sorte, a imposição ao fornecedor da 
obrigação de providenciar as anotações de gravame 
e baixa do gravame nos registros do órgão de trânsito 
competente, com a incidência da multa do Código de 
Trânsito para a demora ou descumprimento da obri-
gação, implica proteção ao consumidor que, não raro, 
fica impedido de alienar o bem a outrem, por abuso 
ou leniência do fornecedor.

Restabelecer, pois, o princípio da legalidade, o 
valor jurídico do instituto da alienação fiduciária e de-
volver ao local próprio, os Cartórios, o poder de fazer 
o registro dos contratos sob controle e fiscalização do 
Poder Judiciário, com preços controlados, segurança, 
publicidade, autenticidade e eficácia, é o objetivo do 
presente projeto de lei, para o qual peço o apoio dos 
meus pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões,           de 2013. – Senador 
Vicentinho Alves, PR/TO.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

                                               Código Civil.

....................................................................................

....................................................................................

CAPÍTULO IX 
Da Propriedade Fiduciária

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade 
resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor, com 
escopo de garantia, transfere ao credor.

§ 1o Constitui-se a propriedade fiduciária com o 
registro do contrato, celebrado por instrumento públi-
co ou particular, que lhe serve de título, no Registro 
de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, 
em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no cer-
tificado de registro.

§ 2o Com a constituição da propriedade fiduciá-
ria, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 
devedor possuidor direto da coisa.

§ 3o A propriedade superveniente, adquirida pelo 
devedor, torna eficaz, desde o arquivamento, a trans-
ferência da propriedade fiduciária.
....................................................................................

LEI Nº 11.882, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre as operações de redescon-
to pelo Banco Central do Brasil, autoriza 
a emissão da Letra de Arrendamento Mer-
cantil – LAM, altera a Lei no 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, e dá outras providências. 

....................................................................................

....................................................................................
Art. 6o Em operação de arrendamento mercantil 

ou qualquer outra modalidade de crédito ou financia-
mento a anotação da alienação fiduciária de veículo 
automotor no certificado de registro a que se refere a 
Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, produz ple-
nos efeitos probatórios contra terceiros, dispensado 
qualquer outro registro público. 

§ 1o Consideram-se nulos quaisquer convênios 
celebrados entre entidades de títulos e registros pú-
blicos e as repartições de trânsito competentes para o 
licenciamento de veículos, bem como portarias e ou-
tros atos normativos por elas editados, que disponham 
de modo contrário ao disposto no caput deste artigo. 

§ 2o O descumprimento do disposto neste arti-
go sujeita as entidades e as pessoas de que tratam, 
respectivamente, as Leis nos 6.015, de 31 de dezem-
bro de 1973, e 8.935, de 18 de novembro de 1994, ao 

disposto no art. 56 e seguintes da Lei no 8.078, de 11 
de setembro de 1990, e às penalidades previstas no 
art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. 
....................................................................................

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................

....................................................................................

CAPÍTULO XI 
Do Registro de Veículos

....................................................................................
Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo 

Certificado de Registro de Veículo quando:
I – for transferida a propriedade;
II – o proprietário mudar o Município de domicílio 

ou residência;
III – for alterada qualquer característica do veículo;
IV – houver mudança de categoria.
§ 1º No caso de transferência de propriedade, o 

prazo para o proprietário adotar as providências neces-
sárias à efetivação da expedição do novo Certificado 
de Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que nos 
demais casos as providências deverão ser imediatas.

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou resi-
dência no mesmo Município, o proprietário comunicará 
o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará 
o novo licenciamento para alterar o Certificado de Li-
cenciamento Anual.

§ 3º A expedição do novo certificado será comu-
nicada ao órgão executivo de trânsito que expediu o 
anterior e ao RENAVAM.
....................................................................................

CAPÍTULO XV 
Das Infrações

....................................................................................
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo 

no prazo de trinta dias, junto ao órgão executivo de 
trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização.
....................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências.

....................................................................................
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CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas

....................................................................................
Art. 56. As infrações das normas de defesa do con-

sumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das de nature-
za civil, penal e das definidas em normas específicas:

I – multa;
II – apreensão do produto;
III – inutilização do produto;
IV – cassação do registro do produto junto ao 

órgão competente;
V – proibição de fabricação do produto;
VI – suspensão de fornecimento de produtos ou 

serviço;
VII – suspensão temporária de atividade;
VIII – revogação de concessão ou permissão 

de uso;
IX – cassação de licença do estabelecimento ou 

de atividade;
X – interdição, total ou parcial, de estabelecimen-

to, de obra ou de atividade;
XI – intervenção administrativa;
XII – imposição de contrapropaganda.
Parágrafo único. As sanções previstas neste ar-

tigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, 
no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 
cumulativamente, inclusive por medida cautelar, ante-
cedente ou incidente de procedimento administrativo.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, em decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – O projeto que acaba de ser lido será pu-
blicado e remetido à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

Sobre a mesa, ofício que será lido.

É lido o seguinte:

Ofício nº 46/2013 – CI

Brasília, 22 de abril de 2013

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Caro Presidente Renan,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada no dia 26 de março do ano em curso, foram 
eleitos Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão 
Temporária sobre a Aviação Civil – CISTAC, o Senador 
Flexa Ribeiro e o Senador João Costa, respectivamente.

Atenciosamente, com o abraço do Senador Fer-
nando Collor, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/PR 
– TO) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – A Presidência recebeu o Ofício nº 61, de 
2013, do Presidente da Comissão de Assuntos Eco-
nômicos, comunicando que foi dado conhecimento aos 
membros daquele Órgão técnico do inteiro teor do Aviso 
nº 13, de 2013, e recomendando o seu arquivamento.

É o seguinte Ofício:

Of. nº 61/2013/CAE

Brasília, 2 de abril de 2013

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, na ocasião 

da 11ª Reunião Ordinária, da Comissão de Assuntos 
Econômicos, realizada em 2 de abril de 2013, foi dado 
conhecimento à Comissão do Aviso nº 13 de 2013 (Avi-
so nº 192/2013-Seses-TCU-Plenário), de 13 de março 
de 2013, do Tribunal de Contas da União, encaminhan-
do cópia do Acórdão proferido pelo Plenário daquela 
Corte nos autos do processo nº TC-021.420/2012-2, 
bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam, 
referentes ao acompanhamento da operação de crédito 
autorizada pela Resolução do Senado Federal nº 25 
de 2012. O expediente foi encaminhado aos membros 
da Comissão por meio do Of. CAE nº 9/2013 –Circular.

Informo, ainda que a referida Matéria deverá ser 
encaminhada ao Arquivo.

Respeitosamente, – Senador Lindbergh Farias, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – O Aviso nº 13, de 2013, vai ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – Encerrou-se ontem o prazo para apre-
sentação de emendas ao Projeto de Resolução n° 
27, de 2013, do Senador Renan Calheiros, que re-
gulamenta a divulgação institucional das atividades 
político-parlamentares dos Senadores nos Estados e 
no Distrito Federal.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/PR 

– TO) – A Presidência recebeu o Aviso n° 21, de 2013 
(n° 54/2013, na origem), do Banco Central do Brasil, 
que encaminha, em atendimento ao disposto na Lei 
n° 9.069, de 1995, o demonstrativo das emissões do 
real referente ao primeiro trimestre de 2013, as razões 
delas determinantes e a posição das reservas inter-
nacionais a elas vinculadas, bem como o relatório da 
execução da programação monetária.

É o seguinte o Aviso:
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23320  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23321 



23322  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23323 



23324  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23325 



23326  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23327 



23328  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – O Aviso n° 21, de 2013, vai à Comissão 
de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/
PR – TO) – Não havendo mais oradores inscritos, esta 
Presidência encerra esta sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Vicentinho Alves. Bloco/

PR – TO) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 9 horas e 40 minutos.)

 



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23329 



23330  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23331 



23332  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23333 



23334  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23335 



23336  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23337 



23338  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23339 



23340  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23341 



23342  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23343 



23344  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23345 



23346  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23347 



23348  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23349 



23350  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23351 



23352  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23353 



23354  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23355 



23356  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23357 



23358  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23359 



23360  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23361 



23362  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23363 



23364  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23365 



23366  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23367 



23368  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23369 



23370  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23371 



23372  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23373 



23374  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23375 



23376  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23377 



23378  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23379 



23380  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23381 



23382  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23383 



23384  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23385 



23386  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23387 



23388  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23389 



23390  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23391 



23392  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23393 



23394  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23395 



23396  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23397 



23398  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23399 



23400  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23401 



23402  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23403 



23404  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23405 



23406  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23407 



23408  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23409 



23410  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23411 



23412  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23413 



23414  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23415 



23416  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23417 



23418  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23419 



23420  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23421 



23422  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23423 



23424  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23425 



23426  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23427 



23428  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23429 



23430  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23431 



23432  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23433 



23434  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23435 



23436  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23437 



23438  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23439 



23440  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23441 



23442  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23443 



23444  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23445 



23446  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23447 



23448  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23449 



23450  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23451 



23452  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23453 



23454  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23455 



23456  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23457 



23458  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23459 



23460  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23461 



23462  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23463 



23464  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23465 



23466  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23467 



23468  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23469 



23470  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23471 



23472  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23473 



23474  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23475 



23476  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23477 



23478  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23479 



23480  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23481 



23482  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23483 



23484  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23485 



23486  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23487 



23488  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23489 



23490  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23491 



23492  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23493 



23494  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23495 



23496  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23497 



23498  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23499 



23500  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23501 



23502  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23503 



23504  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23505 



23506  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23507 



23508  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23509 



23510  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23511 



23512  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23513 



23514  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23515 



23516  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23517 



23518  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23519 



23520  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23521 



23522  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23523 



23524  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23525 



23526  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23527 



23528  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23529 



23530  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23531 



23532  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23533 



23534  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23535 



23536  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23537 



23538  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23539 



23540  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23541 



23542  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23543 



23544  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23545 



23546  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23547 



23548  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013



Maio de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  4  23549 



23550  Sábado  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2013
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